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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

II 45 3

I " 45 3

II " 30 2

I " 45 3

II " 30 2

" 45 3

* " 120 8

總學分 149

* 

8

第 47/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

77/2018

2024/2025

 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Teoria e Prática da In-
terpretação II Obrigatória 45 3

Cultura e Literatura 
C h i nesa Moder na e 
Contemporânea I » 45 3

Cultura e Literatura 
C h i nesa Moder na e 
Contemporânea II » 30 2

História do Pensamento I » 45 3

História do Pensamento II » 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura III » 45 3

Estágio / Projecto* » 120 8

Número total de unidades de crédito 149

* Os estudantes devem frequentar uma das unidades curri-
culares / disciplinas para obterem 8 unidades de crédito, nos 
termos do regulamento de funcionamento do curso.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 47/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso de licenciatura em Estudos de Tradu-
ção Português-Chinês da Universidade de São José, aprovados 
pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 77/2018.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2024/2025, devendo os estudantes 
que tenham iniciado a frequência do curso antes desse ano 
lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos an-
terior.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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附件一

葡中翻譯研究學士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

140

附件二

葡中翻譯研究學士學位課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

" 90 6

" 90 6

" 45 3

I " 90 6

" 90 6

" 45 3

" 45 3

第二學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

II " 45 3

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Estudos de Tradução

Português-Chinês

1. Área científica: Humanidades.

2. Duração normal do curso: 4 anos.

3. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Portuguesa / Inglesa.

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 140 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de

licenciatura em Estudos de Tradução Português-Chinês

Unidades curriculares /
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Fonética do Português Obrigatória 45 3

Português Elementar » 90 6

Estrutura da Língua 
Portuguesa » 90 6

Introdução à Escrita 
em Português » 45 3

Língua e Cultura dos 
Países Lusófonos I » 90 6

Gramática Portuguesa 
Elementar » 90 6

Exercícios Elementares 
de Tradução » 45 3

Tradução de Frases e 
Parágrafos Curtos » 45 3

2.º Ano Lectivo

Princípios e Métodos 
de Tradução Obrigatória 45 3

Escrita em Português » 45 3

Português Formal e In-
formal » 45 3

Tradução de Documen-
tos e Cartas Formais » 45 3

Escrita em Chinês » 45 3

Língua e Cultura dos 
Países Lusófonos II » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

第三學年

45 3

" 45 3

" 45 3

I " 45 3

II " 45 3

" 45 3

" 45 3

I " 45 3

II " 30 2

III " 45 3

IV " 30 2

" 30 2

" 30 2

" 45 3

第四學年

45 3

" 45 3

III " 45 3

" 45 3

" 45 3

Unidades curriculares /
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Gramática Portuguesa Obrigatória 45 3

Interpretação de Portu-
guês-Chinês » 45 3

Tradução Humana vs 
Tradução Computori-
zada » 45 3

Chinês Tradicional » 45 3

3.º Ano Lectivo

Gramática Portuguesa 
Avançada Obrigatória 45 3

Prát ica de Tradução 
Português-Chinês » 45 3

Teoria da Tradução e 
Método » 45 3

L í n g u a Por t u g u e s a 
Avançada I » 45 3

L í n g u a Por t u g u e s a 
Avançada II » 45 3

Tradução de Documen-
tos Comerciais » 45 3

Prát ica de Tradução 
Chinês-Português » 45 3

Inglês I » 45 3

Inglês II » 30 2

Inglês III » 45 3

Inglês IV » 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura I » 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura II » 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura III » 45 3

4.º Ano Lectivo

Tecnologia Informática 
para Tradução Obrigatória 45 3

Tradução de Documen-
tos Jurídicos » 45 3

L í n g u a Por t u g u e s a 
Avançada III » 45 3

Interpretação Consecu-
tiva Português-Chinês » 45 3

Instituições e Adminis-
tração dos Países Lusó-
fonos » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

V " 45 3

VI " 30 2

" 30 2

* " 120 8

總學分 140

* 

8

第 48/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

94/2017

2024/2025

 

Unidades curriculares /
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Interpretação Simultâ-
nea Português-Chinês Obrigatória 45 3

Processos e Procedi-
mentos na Tradução » 45 3

Inglês V » 45 3

Inglês VI » 30 2

WorldLab » 30 2

Estágio Profissional /       
/ Projecto Profissional* » 120 8

Número total de unidades de crédito 140

* Os estudantes devem frequentar uma das unidades curri-
culares / disciplinas para obterem 8 unidades de crédito, nos 
termos do regulamento de funcionamento do curso.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 48/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso de licenciatura em Cinema Digital da 
Universidade de São José, aprovados pelo Despacho do Secre-
tário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 94/2017.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2024/2025, devendo os estudantes 
que tenham iniciado a frequência do curso antes desse ano 
lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos an-
terior.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.


